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PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Parecer ao projeto de Lei nº 317/2024, de autoria do Vereador Aldo Clemente, que “Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Natal, o “Dia de Conscientização da Neuromielite Óptica - NMO”.”
 
A matéria trata do Projeto de Lei nº 317/2024 de autoria do Vereador Aldo Clemente que “Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Natal, o “Dia de Conscientização da Neuromielite Óptica - NMO”.”
O referido Projeto foi encaminhado a Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final e após a apreciação obteve aprovação. 
                           A matéria tratada no presente Projeto de Lei, visa instituir no calendário oficial de eventos o dia de conscientização da Neuromielite Óptica, que será comemorado no dia 27 de março, com palestras, seminários e audiências públicas com a intenção de conscientização e apoio aos pacientes e familiares. A doença do espectro da neuromielite óptica (NMOSD) é uma condição rara autoimune, em que o sistema imunológico é ativado de maneira inadequada, e ataca células e tecidos saudáveis do sistema nervoso central. Nesse processo, o nervo óptico e a medula espinhal sofrem inflamação por conta de uma astrocitopatia (morte de células) e secundariamente perdem a bainha de mielina, camada que recobre e protege os neurônios, em um processo chamado de desmielinização inflamatória.

Descrita pela primeira vez em 1894, era compreendida como um subtipo de esclerose múltipla até 2004, quando graças ao avanço da ciência médica foram observados autoanticorpos específicos e o envolvimento do sistema complemento.

Em geral, a NMOSD atinge principalmente mulheres entre 30 e 40 anos, mas pode ocorrer em outras idades e, em menor número, em homens.
Sob a égide do formalismo necessário, acerca da legalidade do projeto, a autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas no artigo 30, incisos I e II da Constituição Federal de 1988, temos que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse local, bem como, suplementar a legislação federal e estudal no que couber, vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
Desse modo, resta claro que os requisitos constitucionais formais foram obedecidos pela proposição em exame, posto que, se insere efetivamente, na definição de interesse local. Não sendo, no presente caso, identificado qualquer incompatibilidade entre este Projeto de Lei e os princípios constitucionais ou infraconstitucionais, de onde decorrem a constitucionalidade material a juridicidade de suas disposições. 
Ademais, é competência do Município promover a saúde dos munícipes, conforme prevê a Lei Orgânica do Município do Natal, que dispõe no seu art. 7°:

Art. 7º - Compete ao Município, concorrentemente com a União ou com o Estado, ou supletivamente a eles:
I – Zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência publicas;
                       Ao que cabe analisar, esta Comissão deve observar os aspectos financeiros e orçamentários, conforme Art. 63, do Regimento Interno desta Casa Lagislativa. 
Art. 63 - A Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização tem as seguintes áreas de atividades:

I - aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições, quanto à sua compatibilidade com o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual e quanto à sua adequação a eles;
Pelo exposto, é o presente parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 317/2024 de autoria do Vereador Aldo Clemente.
Natal, 28 de agosto de 2024.
Ana Paula
Vereadora/Relatora
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